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INDICAÇÃO Nº 855/2022 

 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador 
Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor.    

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes INDICA 

à Secretaria Municipal de Educação a realização de serviços de melhoria na 
Escola Municipal João Alves, que fica no endereço Rua San Diego, 285 - Lot. 
Vale Florido, referida escola sofre com problemas de excesso de água da chuva 
que acumulam na passagem e tornam impossibilitada a entrada das crianças, as 
quais precisam passar por outro caminho na lateral da escola para chegar às 
salas de aula, juntamente, indico que seja feita uma cobertura do portão de 
entrada até o prédio da escola, pois, o local é aberto e em dias de chuva as 
crianças se molham.  

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 

de outubro de 2022.  
 
 
 
 
 
 

João Domingues Mendes 
Joãozinho do Cavalo 

Vereador– PTB 


